
Fica considerada da utilidade ptblie a área de terreno, situada/ 

tre a rua Bernardo Uuirnares e a Rede ferroviária Federel,8eir 

Queluz, para ser construido uma sede da Escola de Samba Mocid 

de "UNIDOS DO INDEPENOENTE"b 

-se es disposiçes em contrário, entrando esta Lei em vigor 
Á. 

na data de sua publicaob 

Cmara Municipal de Conselheiro Làfaiete etembro/à2b 

ALE XC DE MATOS 

       

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

PROJETO DE LEI NQ 6 9 OU 

CONSIDERA DE UTILIDADE PI)BLICA ÁREA SITUA ENTRE A RIJA 

BERNARDO GUIUARES e A REDE FERROVIRIA FEDERAL, PARA / 
CONSTRUÇXO DE UMA SEDE DA ESCOLA DE SAMBA "MOCIDADE UNI-

DOS DO INDEPFâNDENTESfi, 

A 0ara Winícipal de Conselheiro Lafalete decretei 
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ASSIS REZENDE? 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARLCR 

A Comissão de Viação e Obras Publicas é de parecer 

que deva ser encrninhado ao Plenário da C.tnara para apreciar e 

votar o projeto de Lei ri2 69/82 de autoria do Sr. Vereador José 1 

Aleixo de Matos. 

Sala das Comisses, 20 de setembro de 1982. 



ALFREDO LAPORTE 

VICTRI0 LUCIOLI 

GERALDO MAGELA DE ASSIS RESENCE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

O Projeto de Lei n2 69182 deve ser submetido & apreciaçio 

da Casa, 

Sala das Comisses, 20 de setembro de 1982. 



       

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

       

       

       

PROJETO DE LEI N /82 

QMIO DE LEGIS1AÇO E coNSTITUIÇO. 

PARECER ,  

Examinamos atentamente o Projeto supra, no qual o 5!. Vereador 

José Aieixo de Matos, pretende,, por Lei declarar de utilidade publica a Area de te 

rranc da que dá noticia o art • 12, destinando o mesmo à Escola de Samba Mocidade / 

'!Unidos do independente". 

A Simples decretaço do utilidade pub1ca da Arsa, é perfeita—

mente viavel e se merecer a aprovação da Casa, já é caminho aberto ao Executivo p 

ra a. competente desapropriaço, que podara ser amigavel ou judicial, e, nestas co 

diçes a Escola de Samba Mocidade "Unidos do Independente" poderá edificar a sua  se 

da propria. 

Louvamos a iniciativa do A. que pretende com seu Projeto garan 

tir à Instituiço, local para sua sede, justamente de onda é localizada. 

Submente-65, assim, a apreciaço do planario o Projeto supra. 

É nosso Parecer, 

SMJ 

Sala das C3mi5s9e59  17 de setembro de 1982. 

__ 1 

ALFREDO LAPOATE 

AICAFI)O ALEIXO TAVAREE 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO : - 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

  

 

PARECER 

 

OcSSO DE RLDAÇC 

A Comisso de Redaço de parecer que o Projeto 

de Lei 69/82, deva ser discutido e votado com sua redaçao inicial. 

Sala das Comíss3es, 22 de setembro de 1982. 

c 



IA RAIVA RIcARDO ALEIXO TAVARES 

Presidente 1 Vice—Presidente 

       

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

PROJETO DE LEI NQ 69/82 

CONSIDERA DE UTILIDADE PBLICA ÁREA SITUADA ENTRE A RUA SERNADO GUIMRES E A REDE 

FERROVIRIA FEDERAL, PARA CONTRUÇO DE UWA SEDE DA ESCOLA DE SAMBA "MOCIÚADE UNI—

DOS DO INDEPENDENTES". 

A Gmara Municipal de Conselheiro Lafaiete: 

A R T. 1Q - Fica considerada de utilidade p&blica a área de terreno, situada entre 

a rua Bernardo Ouimares e a iede Ferroviária Federal, Sairro ueluz,/ 

para ser construido uma sede da Escola de samba Mocidade "UNIDOJ DO IN 

DEPENDENTE". 

A A T. 22 - Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na/ 

data de sua publicaço. 

PALÁCIO: DO LEGISLATIVO MtiJICIPAL ;C 1 23 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 1902. 

JOSÉ ANTONIO DOS 3ANT[ 

e cretÁrio 



     

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

LEI N9 243O/83 

NSIDERA DE UTILI3AJE PJBLICA EA SITUADA NT.E A RUA DiRNARüO GUIMA3E3 

E A 'REDE FERROVIUA F.JEAL, PARA CDf1STUÇA0 3E UMA SEDE D'\ ESCOLA ÚE SA 

DA UNIDOS DO IN[EFENDENTES" 

A Cmarr unicipal de Conselheiro Lafaiete decreta e promul- 

ga a seguinte Lei: 

AlT. 12 - Fica considerada de utilidade Pública e área de terreno, situada entre 

a rua dernardo Guimeres e a lade Ferroviria Federal Uirro Áueluz,19  

para ser construida uma seda da Escola de Jamba .'ocidade "UNIUCD 30 IN 

DEPENDENTE". 

T. 2 - evogam-se as disposiçSes em contrario, entrando esta Lei em vigor na da 

te de sua publiciço. 

PAL'ID 3D LlI LATIVC UNICIFAL, C 07 JI DO U DE FEVEiLiJ [E 1983. 

 

TOS FRAM-I3cG NSLAU FERREI'RA 

 

   

Vice-Presidente- .-Pre si dente- 

  

    

     

  

DÇR. X5É EUE3Tt.UIO OE UULA :JIAS 

.-Secretrio.. 

 


